PARECER Nº 950, DE 2011
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 427, DE 2010


De autoria do nobre Deputado Fernando Capez, o projeto em epígrafe tem por objetivo obrigar os fabricantes, distribuidores, comerciantes, coletores seletivos e recicladores a recolher e reciclar celulares descartados. 


O projeto permaneceu em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno Consolidado.


Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, podendo o Estado-membro, no exercício da competência concorrente que lhe confere o artigo 24, incisos V e VI da Constituição Federal, legislar sobre produção e consumo, conservação da natureza e proteção ao meio ambiente.

Quanto à obrigação que se pretende impor aos fabricantes, distribuidores, comerciantes, coletores seletivos e recicladores, não se enxerga qualquer vício de constitucionalidade, vez que às unidades federativas da União se faculta o estabelecimento de normas que almejem à proteção do meio ambiente, bem de máxima importância e de titularidade difusa, motivo pelo qual se exigem esforços conjuntos da União, dos Estados e do Distrito Federal para sua conservação. 


No entanto, para que esse fim seja atingido, frequentemente se faz necessário impor restrições ao particular, como ocorre no caso em tela, em que são impostos ônus na cadeia consumerista atinente aos telefones celulares. A nova regulamentação que se pretende acrescentar ao comércio e produção daqueles aparelhos também está amparada na competência legislativa dos Estados-membros, motivo pelo qual não há que se falar em vício de constitucionalidade quanto aos meios escolhidos para o fim almejado. 


No caso em tela, procura-se minimizar um grave problema da modernidade, qual seja, o descarte de aparelhos que atingem a obsolescência em tempo recorde frente ao surgimento de novas tecnologias e ao aviltamento dos preços dos produtos que ingressam no competitivo mercado da eletrônica, que inclui câmeras digitais, computadores, laptops, mp3 players, entre outros, além dos telefones celulares, sendo que estes últimos merecem maior atenção, em virtude do crescimento da telefonia móvel no Brasil, e em especial no Estado de São Paulo, onde existe praticamente um aparelho celular para cada habitante. 


Denota-se, portanto, que a restrição ora proposta se coaduna com outros valores constitucionais, vislumbrando-se a medida como adequada – uma vez que eficiente na obtenção do resultado pretendido, ou seja, proteção do meio ambiente –, necessária, pois trata-se da medida menos 

gravosa possível para a obtenção daqueles efeitos almejados, e proporcional, já que o gravame imposto pela medida está dentro de padrões de razoabilidade aceitáveis e passíveis de serem exigidos da sociedade pelo legislador.     


Prosseguindo na análise da matéria, observa-se que o artigo 2º estabelece, como penalidade pelo descumprimento da lei, multa variável de 10 a 100 UFESPs e, em caso de reiterado descumprimento, o §1º do mesmo artigo prevê a cassação da eficácia da inscrição do cadastro de contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS. Trata-se de uma sanção administrativa bastante rigorosa, na medida em que acarreta a inabilitação do contribuinte para a prática de operações relativas à comercialização de produtos e serviços sujeitos à incidência do imposto.


A aplicação de penalidade de conseqüências tão gravosas para o contribuinte, para o Estado e para a sociedade revela-se, todavia necessária e proporcional à gravidade de que se reveste o descumprimento da conduta prevista no projeto. Com efeito, essa sanção deve ser reservada para coibir o exercício de atividades ilícitas (como a venda de combustíveis adulterados, de produtos contrabandeados, a venda de bebidas alcoólicas para menores, etc.).

Ressaltamos que tanto o exercício da atividade legislativa quanto o da função administrativa devem se pautar, entre outros, pelo princípio da razoabilidade, principalmente no que alude à previsão e aplicação de medidas sancionatórias. Por esse princípio, os meios escolhidos devem ser adequados e proporcionais ao fim colimado pela norma ou pela decisão administrativa. No âmbito das penalidades administrativas, a sanção prevista pelo legislador ou aplicada pelo administrador deve ser adequada, ou seja, apta a atender o interesse público, bem como proporcional (suficiente) à infração cometida. 

Do ponto de vista da proporcionalidade da sanção prevista e suas implicações, a gravidade de que ela se reveste não se afigura demasiada em relação à gravidade da conduta a ser reprimida.

É oportuno lembrar que essa modalidade de sanção também foi prevista nas Leis nºs 12.279, de 2006 e 12.540, de 2007, com o intuito de reprimir os estabelecimentos que, respectivamente, comercializarem produtos falsificados ou contrabandeados, ou venderem bebidas alcoólicas a menores de idade.



Cumpre observar, todavia, que a penalidade prevista no artigo 2º, §1º do projeto carece de maior detalhamento que lhe assegure efetiva aplicabilidade e, ao mesmo tempo, garanta o respeito aos direitos individuais dos contribuintes por ela afetados.  


Assim sendo, propomos aos nobres pares desta Comissão de Constituição e Justiça a seguinte:





EMENDA



Dê-se ao artigo 2º do Projeto de Lei nº 427, de 2010, a seguinte redação:


“Artigo 2º - O descumprimento desta lei ensejará ao infrator a multa de 10 (dez) a 100 (cem) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs, dobrada em caso de reincidência, graduada de acordo com a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor.


§1° - Na hipótese de reiterado descumprimento, que será caracterizado por mais de 5 (cinco) infrações no período de um ano, o infrator terá cassada a eficácia da Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, sem prejuízo da multa prevista no caput deste artigo. 


§2º - A falta de regularidade da inscrição, no cadastro de contribuintes do ICMS, inabilita o estabelecimento à prática de operações relativas à circulação de mercadorias e de prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.


§3° - A cassação da eficácia da inscrição, no cadastro de contribuintes do ICMS, prevista no parágrafo 1º deste artigo, implicará aos sócios, pessoas físicas ou jurídicas, em conjunto ou separadamente, do estabelecimento penalizado:

1. o impedimento de exercerem o mesmo ramo de atividade, mesmo que em estabelecimento distinto daquele;

2. a proibição de entrarem com pedido de inscrição de nova empresa no mesmo ramo de atividade.

§4° - As restrições previstas nos itens 1 e 2, do §3° deste artigo prevalecerão pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de cassação.

§5° - A multa e cassação serão aplicadas após regular procedimento administrativo, garantida a ampla defesa.”



Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 427, de 2010, com a emenda ora proposta.


É o nosso parecer.

a) Antonio Salim Curiati – Relator
Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, com a emenda.

Sala das Comissões, em 1-12-2010.

a) Vanderlei Siraque – Presidente
Fernando Capez – Vanderlei Siraque – Antonio Salim Curiati – Ana Perugini – Maria Lúcia Amary 
